
PROCESSO Nº   : 22.596-7/2016
INTERESSADO   : PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS
ASSUNTO   : RECURSO ORDINÁRIO REFERENTE  AO  ACORDÁO Nº 

120/2018
RELATOR                 : CONSELHEIRO  INTERINO  JOÃO  BATISTA  DE 

CAMARGO JÚNIOR

DESPACHO 

Trata-se  de  Recurso  Ordinário,  interposto  pelo  Sr.  Moacir  Pinheiro 

Piovesan,  Prefeito  Municipal  de  Porto  dos  Gaúchos,  no  qual  solicita  a  reforma do 

Acórdão nº 120/2018-TP.

 

Diante do exposto, encaminhe-se  à Secretaria de Controle Externo da 

Quarta Relatoria, para análise.

Cuiabá, 14 de maio  de 2018.

(Assinatura Digital)
Antonio da Graça da Costa Júnior

Chefe de Gabinete em Substituição
(Portaria nº 009/2018, DOC nº 1.288, de 26/01/2018)

Usuário: GCNEste documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H64BF.
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